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LEI MUNICIPAL N.º 2.942, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N.º 2.825, DE 02 DE 

FEVEREIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste, Estado de 

São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE A CÂMARA MU-

NICIPAL, POR SEUS REPRESENTANTES APROVOU E ELE SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

 

Artigo 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 2.825, de 02 de fevereiro de 

2021, passa a vigorar com a seguinte redação:- 

 

“Artigo 1º - Para fins do § do artigo 100 da Constituição Federal, com re-

dação que lhe deu a Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, é definida 

como obrigação de pequeno valor aquelas que, oriundas de decisões judiciais transitada em 

julgado, não ultrapassar o valor de R$ 7.087,22 (Sete mil, oitenta e sete reais e vinte e dois 

centavos), valor do teto do INSS o ano de 2022”. 

 

Artigo 2º - Esta lei em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições contrárias. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE-SP, 

08 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada conforme lei pertinente, em data supra. 

 

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 


